
 
 
 

 
 
 

O FALSO CICLO DE GESTÃO OFERECIDO AOS ANALISTAS JUDICIÁRIOS 
 

 
Na publicação da Fenajufe, em 24/01/2023, (htps://www.fenajufe.org.br/no�cias/no�cias-da-

fenajufe/ns/9516-nota-de-esclarecimento-sobre-o-nivel-superior-para-os-tecnicos-judiciarios) a Fenajufe se diz a 
única e legítima representante dos mais de 130 mil servidores e servidoras do PJU e MPU, sustenta que o nível 
superior para outros cargos não modifica o cargo em sua essência mantendo uma linha de continuidade nas 
atribuições; que representa a valorização da carreira como um todo e não gera prejuízos aos Analistas Judiciários, 
já que não houve equiparação remuneratória nem ascensão do cargo de Técnico para Analista,  e alega que dialoga e 
busca defender/impulsionar todas as demandas de todos os cargos, especialidades e ramos com a mesma disposição 
e entusiasmo. 

 
Pois bem, vamos a análise das afirmações acima, considerando o Anteprojeto de Carreira do Poder 

Judiciário da União, protocolado em dezembro de 2023 no CNJ e STF. 
 
No, o�cio nº 005/2024secp, datado de 25 de janeiro de 2024, encaminhado ao STF que acompanhou o 

protocolo do Anteprojeto de carreira do Poder Judiciário da União, não há qualquer intenção de valorização da carreira 
dos Analistas Judiciários. 

 
Veja-se que, num documento de 32 páginas, não há qualquer proposta para a carreira dos Analistas e as 

únicas propostas, pela Federação, que mencionam a palavra Analista são prejudiciais à nossa carreira, a saber: 
 

1. Unificação das atuais Carreiras de Auxiliar Judiciário, de Técnico Judiciário e Carreira de Analista 
Judiciário em uma única carreira que abrangerá os cargos de Técnico Judiciário e Analista Judiciário, 
garantindo o reenquadramento dos Auxiliares Judiciários que ainda restam no cargo para o cargo 
de Técnico Judiciário, transformando o Poder Judiciário da União num único “carreirão”, onde, 
servidores que prestaram concurso para nível fundamental e nível médio sejam transformado em 
cargo de nível superior sem prestar concurso (pág. 6 - item 1);  
 

2. atualização, via alterações nas Portarias Conjuntas, das competências e atribuições dos cargos 
de analistas judiciários e técnicos judiciários em todas as suas áreas numa clara intenção de 
usurpação de atribuições dos Analistas Judiciários (pág. 7 - item 4). Lembre-se que na postagem da 
Fenajufe, houve a afirmação de que o nível superior para outros cargos não modifica o cargo em 
sua essência mantendo uma linha de continuidade nas atribuições; que representa a valorização da 
carreira como um todo e não gera prejuízos aos Analistas Judiciários, já que não houve equiparação 
remuneratória nem ascensão do cargo de Técnico para Analista,   

 
3. ampliar a superposição parcial entre as tabelas de técnicos e analistas de forma a reduzir a atual 

diferença salarial entre os cargos, o que, obviamente, por limitações orçamentárias, traz um 
menor percentual de reajuste para a carreira de Analistas, conforme demonstrado na tabela acima 
(pág. 8 - item 20.); 

 
4. adicional de qualificação apurado sobre o maior vencimento básico do cargo de analista para 

todos os cargos (pág. 9 - item 26) 
 

5. Estrutura da malha salarial com superposição de 5 a 7 padrões entre a tabela de técnico e a de 
analistas (pág. 10); 

 
6. Análise da demanda do Encontro Nacional de Carreira da superposição percentual da remuneração 

de 100/85/70 entre os cargos Analista/Técnico/Auxiliar (pág. 10);  
 

https://www.fenajufe.org.br/noticias/noticias-da-fenajufe/ns/9516-nota-de-esclarecimento-sobre-o-nivel-superior-para-os-tecnicos-judiciarios
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Ou seja, num documento oficial da Fenajufe, entregue ao STF e ao CNJ, com 32 páginas, não há uma 

única proposta para a valorização da carreira dos Analistas, apesar da referida federação afirmar que busca 
defender/impulsionar todas as demandas de todos os cargos, especialidades e ramos com a mesma disposição e 
entusiasmo. 

 
Alguns podem dizer: mas estão oferecendo a remuneração do Ciclo de Gestão para os Analistas! 
 
Vamos a análise de tal afirmação. 
  
No o�cio nº 005/2024secp da Fenajufe, consta a proposta de equiparação com as carreiras da Receita 

Federal (Auditor e Analista Tributário), Ciclo de Gestão – Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental 
(EPPGG) Analista de Planejamento e Orçamento (APO), Auditor Federal de Finanças e Controle (AFFC), Analista de 
Comércio Exterior (ACE), Tribunal de Contas da União, Senado Federal, ou Câmara de Deputados (pag. 9). 

 

 

 
 
A remuneração dos servidores é tratada no art. 11 da proposta e determina que: 
 

 
 
Sobre a GAJ, é regulamentada no art. 13. 
 

 
 
Na página 30, consta a Tabela proposta pela Fenajufe, para os Analistas Judiciários. 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

 
 
 

 
 

 
Tendo em conta a tabela acima, acrescida da GAJ de 140%, o resultado, da remuneração dos Analistas 

Judiciários, proposto pela Fenajufe, será: 
 

Analista Judiciário - Proposta Fenajufe 2023 

Classe Padrão  VB AJ GAJ 140% VB + GAJ AJ 

C 

13 R$ 12.400,39 R$ 17.360,55 R$ 29.760,94 

12 R$ 12.162,92 R$ 17.028,09 R$ 29.191,01 

11 R$ 11.925,45 R$ 16.695,63 R$ 28.621,08 

B 

10 R$ 11.687,90 R$ 16.363,06 R$ 28.050,96 

9 R$ 11.450,50 R$ 16.030,70 R$ 27.481,20 

8 R$ 11.213,03 R$ 15.698,24 R$ 26.911,27 

7 R$ 10.981,58 R$ 15.374,21 R$ 26.355,79 

6 R$ 10.787,36 R$ 15.102,30 R$ 25.889,66 

A 

5 R$ 10.555,15 R$ 14.777,21 R$ 25.332,36 

4 R$ 10.297,71 R$ 14.416,79 R$ 24.714,50 

3 R$ 10.046,55 R$ 14.065,17 R$ 24.111,72 

2 R$ 9.801,51 R$ 13.722,11 R$ 23.523,62 

1 R$ 9.562,45 R$ 13.387,43 R$ 22.949,88 

 
Agora, vamos ao exame real das tabelas das carreiras “paradigmas” citadas no o�cio encaminhado à STF 

e ao CNJ, e que seriam oferecidas aos Analistas Judiciários, consoante Portal da Transparência.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

CARREIRA PARADIGMA 
 
 

Receita Federal – Remuneração em maio/2023 
Auditor-Fiescal da Receita Federal do Brasil 

htps://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-
servidores-publicos-federais-civis-e-dos-ex-territorios. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Receita Federal – Remuneração em maio/2023 
Analista Tributário da Receita Federal 

htps://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-
servidores-publicos-federais-civis-e-dos-ex-territorios. 
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Ciclo de Gestão – Remuneração em maio/2023 

Analista de Comércio Exterior (ACE), Auditor Federal de Finanças e Controle (AFFC) - Analista de 
Planejamento e Orçamento (APO), Especialista em Polí�cas Públicas e Gestão Governamental (EPPGG) 

htps://www.gov.br/servidor/pt-br/observatorio-de-pessoal-govbr/tabela-de-remuneracao-dos-
servidores-publicos-federais-civis-e-dos-ex-territorios 

 

 
 

Tribunal de Contas da União - Remuneração em maio/2023 
htps://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=ANEXO_SGT:ANEXOS:0::NO:1:P1_COD_ITEM:344 
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Senado Federal – Remuneração em maio/2023 
https://www12.senado.leg.br/transparencia/rh/segp/estrutura-remuneratoria-de-cargos-efetivos 

 

 
 
 
 
 

Câmara de Deputados - Remuneração em maio/2023 
htps://www2.camara.leg.br/transparencia/recursos-humanos/remuneracao/tabelas-de-

remuneracao/tabelacargoefe�vo-1 
 

 
 

https://www12.senado.leg.br/transparencia/rh/segp/estrutura-remuneratoria-de-cargos-efetivos
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Voltemos às tabelas, considerando a proposta da Fenajufe, para Analistas. 
 

 
Lembrando que na tabela acima, a proposta remuneratória para Analistas Judiciários é para início em 2026 

e, considerando que nossos reajustes, via de regra, são parcelados em 3 ou 4 parcelas, os valores propostos para a 
remuneração dos Analistas, será implementado em 2029, aproximadamente. 

 
E, na tabela acima, os valores dos demais cargos, cuja “propaganda” do Anteprojeto da Carreira do Poder 

Judiciário da União são dos anos de 2023 e 2024. 
 
Não seria mais adequado disponibilizarem a informação correta e completa, para que os servidores 

pudessem, efe�vamente, tomar conhecimento da realidade da proposta? 
 
Analisando todo acima exposto, quem você acredita que, realmente, está disposto a defender a Carreira 

dos Analistas? 
 
Quer saber mais? Associe-se. htps://app.associatec.com.br/AreaAssociados/ANAJUS  
 

https://app.associatec.com.br/AreaAssociados/ANAJUS

